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NOÇÕES DE DIREITO 
PROCESSUAL DO 
TRABALHO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO: 
ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO E COMPETÊNCIA

Organização Judiciária do Trabalho

A Justiça do Trabalho, órgão integrante do Poder Judi-
ciário, é considerada Justiça Especializada. Além disso, 
ela é composta pelos órgãos elencados no art. 111, da 
Constituição Federal, de 1988. Vejamos:

Art. 111 São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho.

O Judiciário trabalhista, portanto, é dividido em três 
graus, ou níveis, de jurisdição: Tribunal Superior do Tra-
balho (terceiro grau de jurisdição), Tribunais Regionais 
do Trabalho (segundo grau de jurisdição) e os juízes do 
trabalho (primeiro grau de jurisdição, que desempenham 
a função jurisdicional nas Varas do Trabalho).

ESTRUTURA DO 
JUDICIÁRIO 

TRABALHISTA

Tribunal 
Superior do 

Trabalho (TST)

Tribunais 
Regionais do 

Trabalho (TRT)

Juízes 
do 

Trabalho

Importante!
O STF também julga matéria trabalhista, desde 
que esta seja de ordem constitucional e em grau 
de recurso.

 z Tribunal Superior do Trabalho

O Tribunal Superior do Trabalho atua como o 
órgão de cúpula da Justiça do Trabalho. Vejamos o 
que diz a Constituição Federal sobre o TRT:

Art. 111-A O Tribunal Superior do Trabalho 
compõe-se de vinte e sete Ministros, escolhidos den-
tre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 
de setenta anos de idade, de notável saber jurídico 
e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da 

República após aprovação pela maioria absoluta 
do Senado Federal, sendo:
I um quinto dentre advogados com mais de dez 
anos de efetiva atividade profissional e membros 
do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 
anos de efetivo exercício, observado o disposto no 
art. 94; 
II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, oriundos da magistratura da carreira, 
indicados pelo próprio Tribunal Superior. 
§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal 
Superior do Trabalho. 
§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do 
Trabalho: 
I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamen-
to de Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, den-
tre outras funções, regulamentar os cursos oficiais 
para o ingresso e promoção na carreira; 
II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão 
administrativa, orçamentária, financeira e patri-
monial da Justiça do Trabalho de primeiro e segun-
do graus, como órgão central do sistema, cujas 
decisões terão efeito vinculante. 
§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho 
processar e julgar, originariamente, a reclamação 
para a preservação de sua competência e garantia 
da autoridade de suas decisões. 
Art. 112 A lei criará varas da Justiça do Trabalho, 
podendo, nas comarcas não abrangidas por sua juris-
dição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso 
para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho. 
Art. 113 A lei disporá sobre a constituição, inves-
tidura, jurisdição, competência, garantias e condi-
ções de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho

 z Tribunais Regionais do Trabalho 

O art. 115, da Constituição Federal, disciplinou 
sobre os Tribunais Regionais do Trabalho — TRT:

Art. 115 Os Tribunais Regionais do Trabalho com-
põem-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando 
possível, na respectiva região e nomeados pelo Presi-
dente da República dentre brasileiros com mais de trin-
ta e menos de setenta anos de idade, sendo:
I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94; 
II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho 
por antiguidade e merecimento, alternadamente. 
§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão 
a justiça itinerante, com a realização de audiências 
e demais funções de atividade jurisdicional, nos limi-
tes territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se 
de equipamentos públicos e comunitários. 
§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão 
funcionar descentralizadamente, constituindo 
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno aces-
so do jurisdicionado à justiça em todas as fases do 
processo. 
Art. 116 Nas Varas do Trabalho, a jurisdição 
será exercida por um juiz singular

Os TRTs representam a segunda instância na hie-
rarquia dos órgãos integrantes da Justiça do Trabalho 
e são divididos em regiões.

O território brasileiro está dividido em 24 regiões 
para efeito da Jurisdição dos Tribunais Regionais. Por-
tanto, hoje existem 24 regiões e 24 Tribunais Regio-
nais do Trabalho.
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 z  Varas do Trabalho

A regras gerais acerca das Varas do Trabalho estão 
normatizadas na Constituição Federal, a saber:

Art. 112 A lei criará varas da Justiça do Tra-
balho, podendo, nas comarcas não abrangi-
das por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de 
direito, com recurso para o respectivo Tribu-
nal Regional do Trabalho. 
Art. 113 A lei disporá sobre a constituição, investi-
dura, jurisdição, competência, garantias e condições 
de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho.
[…]
Art. 116 Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será 
exercida por um juiz singular

As Varas do Trabalho são órgãos de primeira instân-
cia da Justiça do Trabalho. Além disso, suas atribuições 
são exercidas pelos juízes do Trabalho e, onde não há 
varas, pelos Juízes de Direito da Justiça dos Estados.

Competência da Justiça do Trabalho

Em matéria de competência da Justiça do trabalho, 
a disciplina está prevista no art. 114, da Constituição 
Federal, que normatiza, de maneira geral, as atribui-
ções do Judiciário Trabalhista e quais matérias podem 
ser processadas e julgadas na Justiça do Trabalho.

A competência da Justiça do trabalho, determina-
da no art. 114, da CF, estabelece que compete à Justiça 
do Trabalho processar e julgar os litígios decorrentes 
da relação de trabalho. 

DAS VARAS DO TRABALHO E DOS 
TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO: 
JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO E 
DAS VARAS DO TRABALHO — JURISDIÇÃO E 
COMPETÊNCIA

Tribunal Superior Do Trabalho

O Tribunal Superior do Trabalho foi criado em 
1946, ano em que a  Justiça do Trabalho passou a inte-
grar o Poder Judiciário. Atualmente, previsto no art. 
111, da CF, de 1988, o TST atua como o órgão de cúpu-
la da Justiça do Trabalho, tendo por funções precí-
puas a uniformização da jurisprudência trabalhista, 
decidindo, ainda, em última instância as questões 
administrativas da Justiça Do Trabalho.

Art. 111-A O Tribunal Superior do Trabalho com-
põe-se de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
setenta anos de idade, de notável saber jurídico 
e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da 
República após aprovação pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo:
I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos 
de efetiva atividade profissional e membros do Minis-
tério Público do Trabalho com mais de dez anos de 
efetivo exercício, observado o disposto no art. 94; 

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, oriundos da magistratura da carreira, 
indicados pelo próprio Tribunal Superior. 
§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal 
Superior do Trabalho. 
§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do 
Trabalho: 
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoa-
mento de Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, 
dentre outras funções, regulamentar os cursos ofi-
ciais para o ingresso e promoção na carreira; 
II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão 
administrativa, orçamentária, financeira e patri-
monial da Justiça do Trabalho de primeiro e segun-
do graus, como órgão central do sistema, cujas 
decisões terão efeito vinculante.
§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho 
processar e julgar, originariamente, a reclamação 
para a preservação de sua competência e garantia 
da autoridade de suas decisões. 
Art. 112 A lei criará varas da Justiça do Tra-
balho, podendo, nas comarcas não abrangi-
das por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de 
direito, com recurso para o respectivo Tribu-
nal Regional do Trabalho. 
Art. 113 A lei disporá sobre a constituição, 
investidura, jurisdição, competência, garan-
tias e condições de exercício dos órgãos da Jus-
tiça do Trabalho

O Tribunal Superior do Trabalho (TST), nos termos 
das disposições Constitucionais, é composto por 27 
Ministros, escolhidos entre brasileiros, natos ou natu-
ralizados, com mais de 35 e menos de 70 anos de ida-
de, nomeados pelo Presidente de República, em caso 
de aprovação pela maioria absoluta do Senado Fede-
ral, após sabatina.

Respeitando a regra do quinto constitucional, o 
TST é formado por membros vindos dos TRTs, da 
Advocacia e Ministério Público do Trabalho, sendo 
que os dois últimos ocuparão 1/5 das vagas existentes 
no Tribunal Superior.

Compete ao TST processar, conciliar e julgar, em 
grau originário, recursal ordinário ou extraordinário, 
as demandas individuais e os dissídios coletivos entre 
trabalhadores e empregadores que excedam a jurisdi-
ção dos TRTs. Ainda no tema da competência do TST, é 
impostante trazer comandos da Lei nº 7.701, de 1988, 
a repeito:

Art. 1º O Tribunal Superior do Trabalho, nos 
processos de sua competência, será dividido 
em turmas e seções especializadas para a con-
ciliação e julgamento de dissídios coletivos de 
natureza econômica ou jurídica e de dissídios 
individuais, respeitada a paridade da repre-
sentação classista.
Parágrafo único. O Regimento Interno do Tribunal 
disporá sobre a constituição e o funcionamento de 
cada uma das seções especializadas do Tribunal 
Superior do Trabalho, bem como sobre o número, 
composição e funcionamento das respectivas Tur-
mas do Tribunal. Caberá ao Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho presidir os atos de julgamen-
to das seções especializadas, delas participando o 
Vice- Presidente e o Corregedor-Geral, este quando 
não estiver ausente em função corregedora.
Art. 2º Compete à seção especializada em dissí-
dios coletivos, ou seção normativa:
I - originariamente:
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a) conciliar e julgar os dissídios coletivos que exce-
dam a jurisdição dos Tribunais Regionais do Tra-
balho e estender ou rever suas próprias sentenças 
normativas, nos casos previstos em lei;
b) homologar as conciliações celebradas nos dissí-
dios coletivos de que trata a alínea anterior;
c) julgar as ações rescisórias propostas contra suas 
sentenças normativas;
d) julgar os mandados de segurança contra os atos 
praticados pelo Presidente do Tribunal ou por qual-
quer dos Ministros integrantes da seção especiali-
zada em processo de dissídio coletivo; e
e) julgar os conflitos de competência entre Tribu-
nais Regionais do Trabalho em processos de dissí-
dio coletivo.
II - em última instância julgar:
a) os recursos ordinários interpostos contra as 
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho em dissídios coletivos de natureza econô-
mica ou jurídica;
b) os recursos ordinários interpostos contra as 
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho em ações rescisórias e mandados de segu-
rança pertinentes a dissídios coletivos;
c) os embargos infringentes interpostos contra deci-
são não unânime proferida em processo de dissídio 
coletivo de sua competência originária, salvo se a deci-
são atacada estiver em consonância com procedente 
jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou 
da Súmula de sua jurisprudência predominante;
d) os embargos de declaração opostos aos seus 
acórdãos e os agravos regimentais pertinentes aos 
dissídios coletivos;
e) as suspeições arguidas contra o Presidente e 
demais Ministros que integram a seção, nos feitos 
pendentes de sua decisão; e
f) os agravos de instrumento interpostos contra 
despacho denegatório de recurso ordinário nos 
processos de sua competência.
Art. 3º Compete à Seção de Dissídios Indivi-
duais julgar:
I - originariamente:
a) as ações rescisórias propostas contra decisões 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e 
suas próprias, inclusive as anteriores à especializa-
ção em seções; e
b) os mandados de segurança de sua competência 
originária, na forma da lei.
II - em única instância:
a) os agravos regimentais interpostos em dissídios 
individuais; e
b) os conflitos de competência entre Tribunais Regio-
nais e aqueles que envolvem Juízes de Direito investi-
dos da jurisdição trabalhista e Juntas de Conciliação 
e Julgamento em processos de dissídio individual.
III - em última instância:
a) os recursos ordinários interpostos contra deci-
sões dos Tribunais Regionais em processos de dissí-
dio individual de sua competência originária;
b) os embargos interpostos às decisões divergentes 
das Turmas, ou destas com decisão da Seção de Dis-
sídios Individuais, ou com enunciado da Súmula e 
as que violarem literalmente preceito de lei federal 
ou da Constituição da República;
b) os embargos das decisões das Turmas que diver-
girem entre si, ou das decisões proferidas pela 
Seção de Dissídios Individuais;
c) os agravos regimentais de despachos denegatórios 
dos Presidentes das Turmas, em matéria de embar-
gos, na forma estabelecida no Regimento Interno;
d) os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos;

e) as suspeições argüidas contra o Presidente e 
demais Ministros que integram a seção, nos feitos 
pendentes de julgamento; e
f) os agravos de instrumento interpostos contra 
despacho denegatório de recurso ordinário em pro-
cesso de sua competência.
Art. 4º É da competência do Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho:
a) a declaração de inconstitucionalidade ou não de 
lei ou de ato normativo do Poder Público;
b) aprovar os enunciados da Súmula da jurispru-
dência predominante em dissídios individuais;
c) julgar os incidentes de uniformização da juris-
prudência em dissídios individuais;
d) aprovar os precedentes da jurisprudência predo-
minante em dissídios coletivos;
e) aprovar as tabelas de custas e emolumentos, nos 
termos da lei; e
f) elaborar o Regimento Interno do Tribunal e exer-
cer as atribuições administrativas previstas em lei 
ou na Constituição Federal.
Art. 5º As Turmas do Tribunal Superior 
do Trabalho terão, cada uma, a seguinte 
competência:
a) julgar os recursos de revista interpostos de deci-
sões dos Tribunais Regionais do Trabalho, nos 
casos previstos em lei;
b) julgar, em última instância, os agravos de ins-
trumento dos despachos de Presidente de Tribunal 
Regional que denegarem seguimento a recurso de 
revista, explicitando em que efeito a revista deve 
ser processada, caso providos;
c) julgar, em última instância, os agravos regimen-
tais; e
d) julgar os embargos de declaração opostos aos 
seus acórdãos.
Art. 6º Os Tribunais Regionais do Trabalho que 
funcionarem divididos em Grupos de Turmas 
promoverão a especialização de um deles com 
a competência exclusiva para a conciliação e 
julgamento de dissídios coletivos, na forma 
prevista no “caput” do Art. 1º desta Lei.
Parágrafo único. O Regimento Interno disporá 
sobre a constituição e funcionamento do Grupo 
Normativo, bem como dos demais Grupos de Tur-
mas de Tribunal Regional do Trabalho.
Art. 7º Das decisões proferidas pelo Grupo 
Normativo dos Tribunais Regionais do Traba-
lho, caberá recurso ordinário para o Tribunal 
Superior do Trabalho.
§ 1º O Juiz relator ou o redator designado disporá de 10 
(dez) dias para redigir o acórdão.
§ 2º Não publicado o acórdão nos 20 (vinte) dias subse-
qüentes ao julgamento, poderá qualquer dos litigantes 
ou o Ministério Público do Trabalho interpor recurso 
ordinário, fundado, apenas, na certidão de Julgamen-
to, inclusive com pedido de efeito suspensivo, pagas as 
custas, se for o caso. Publicado o acórdão, reabrir-se-á 
o prazo para o aditamento do recurso interposto.
§ 3º Interposto o recurso na forma do parágrafo ante-
rior, deverão os recorrentes comunicar o fato à Corre-
gedoria-Geral, para as providências legais cabíveis.
§ 4º Publicado o acórdão, quando as partes serão 
consideradas intimadas, seguir-se-á o procedimen-
to recursal como previsto em lei, com a intimação 
pessoal do Ministério Público, por qualquer dos 
seus procuradores.
§ 5º Formalizado o acordo pelas partes e homolo-
gado pelo Tribunal, não caberá qualquer recurso, 
salvo por parte do Ministério Público.
§ 6º A sentença normativa poderá ser objeto de 
ação de cumprimento a partir do 20º (vigésimo) dia 
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subseqüente ao do julgamento, fundada no acórdão 
ou na certidão de julgamento, salvo se concedido 
efeito suspensivo pelo Presidente do Tribunal Supe-
rior do Trabalho.
Art. 8 O disposto no Art. 7º e respectivos pará-
grafos desta Lei aplica-se aos demais Tribu-
nais Regionais do Trabalho não divididos em 
grupos de Turmas.
Art. 9º O efeito suspensivo deferido pelo Presi-
dente do Tribunal Superior do Trabalho terá 
eficácia pelo prazo improrrogável de 120 (cen-
to e vinte) dias contados da publicação, salvo 
se o recurso ordinário for julgado antes do tér-
mino do prazo.
Art. 10 Nos dissídios coletivos de natureza eco-
nômica ou jurídica de competência originária 
ou recursal da seção normativa do Tribunal 
Superior do Trabalho, a sentença poderá ser 
objeto de ação de cumprimento com a publica-
ção da certidão de julgamento.
Art. 11 Nos processos de dissídio coletivo, o 
Ministério Público emitirá parecer escrito, 
ou protestará pelo pronunciamento oral, na 
audiência ou sessão de julgamento.
Art. 12 O Art. 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
número 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
ter a seguinte redação:
“Art. 896 Cabe Recurso de Revista das decisões de 
última instância para o Tribunal Superior do Tra-
balho, quando:
a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal inter-
pretação diversa da que lhe houver dado o mesmo 
ou outro Tribunal Regional, através do Pleno ou 
de Turmas, ou a Seção de Dissídios Individuais do 
Tribunal Superior do Trabalho, salvo se a decisão 
recorrida estiver em consonância com enunciado 
da Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal 
Superior do Trabalho;
b) derem ao mesmo disposto de lei estadual, Con-
venção Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo, sen-
tença normativa ou regulamento empresarial de 
observância obrigatória em área territorial que 
exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator 
interpretação divergente, na forma da alínea a; e
c) proferidas com violação de literal dispositivo de 
lei federal, ou da Constituição da República.
§ 1º O Recurso de Revista será apresentado no 
prazo de 8 (oito) dias ao Presidente do Tribunal 
recorrido, que poderá recebê-lo ou denegá-lo, fun-
damentando, em qualquer caso, o despacho.
§ 2º Recebido o Recurso, a autoridade recorrida 
declarará o efeito em que o recebe, podendo a par-
te interessada requerer carta de sentença para a 
execução provisória, salvo se for dado efeito sus-
pensivo ao Recurso.
§ 3º Denegado seguimento ao Recurso, poderá o 
recorrente interpor Agravo de Instrumento no prazo 
de 8 (oito) dias para o Tribunal Superior do Trabalho.
§ 4º Das decisões proferidas pelos Tribunais Regio-
nais do Trabalho, ou por suas Turmas, em execu-
ção de sentença, inclusive em processo incidente 
de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de 
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta à Cons-
tituição Federal.
§ 5º Estando a decisão recorrida em consonância 
com enunciado da Súmula da Jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho, poderá o Ministro 
Relator, indicando-o, negar seguimento ao Recurso 
de Revista, aos Embargos, ou ao Agravo de Instru-
mento. Será denegado seguimento ao Recurso nas 
hipóteses de intempestividade, deserção, falta de 

alçada e ilegitimidade da representação, cabendo a 
interposição de Agravo.”
Art. 13 O depósito recursal de que trata o Art. 
899 e seus parágrafos da Consolidação das Leis 
do Trabalho fica limitado, no recurso ordinário, 
a 20 (vinte) vezes o valor de referência e, no de 
revista, a 40 (quarenta) vezes o referido valor de 
referência. Será considerado valor de referência 
aquele vigente à data da interposição do recur-
so, devendo ser complementado o valor total de 
40 (quarenta) valores, no caso de revista.
Art. 14 O Regimento Interno dos Tribunais Regio-
nais do Trabalho deverá dispor sobre a súmula 
da respectiva jurisprudência predominante e 
sobre o incidente de uniformização, inclusive os 
pertinentes às leis estaduais e normas coletivas.

O art. 65, do Regimento Interno do TST, dispõe 
quais são os órgãos que o compõe. Vejamos:

Art. 65 São órgãos do Tribunal Superior do 
Trabalho:
I - Tribunal Pleno;
II - Órgão Especial; 
III - Seção Especializada em Dissídios Coletivos;
IV - Seção Especializada em Dissídios Individuais, 
dividida em duas subseções; 
V - Turmas.
Parágrafo único. São órgãos que funcionam junto 
ao Tribunal Superior do Trabalho:
I - Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento 
de Magistrados do Trabalho (ENAMAT); 
II - Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT);
III - Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Assessores e Servidores do Tribunal Superior do 
Trabalho (CEFAST);
IV - Ouvidoria.

 z Seções Especializadas:

 � Pleno: julgar, em caráter de urgência, os pro-
cessos que contenham incidentes sobre a uni-
formização de jurisprudência em dissídios 
individuais, surgidos nas Turmas, nas Seções 
ou Subseções, e que tenham determinado a sus-
pensão de outros processos;

 � SDI-1: julgar os embargos das decisões diver-
gentes das Turmas, ou destas, com decisão da 
Seção de Dissídios Individuais, com orientações 
jurisprudenciais e Súmulas, violarem preceito 
de lei federal ou da CF, agravos e agravos regi-
mentais contra despacho exarado em processo 
de sua competência;

 � SDI-2: originariamente, julgar as ações resci-
sórias contra suas decisões e das Turmas do Tri-
bunal; os mandados de segurança contra atos 
praticados pelos presidente do Tribunal ou por 
qualquer dos Ministros integrantes da Seção 
Especializada em D; individual, nos processos 
de sua competência; ações cautelares; em úni-
ca instância os agravos e agravos regimentais 
contra despacho exarado em processo de sua 
competência; os conflitos de competência entre 
TRTs e os juízes de direito investidos da jurisdi-
ção trabalhista e Vara do Trabalho, em processo 
de dissídios individuais; em última instância 
julgar os recursos ordinários contra decisões 
dos TRTs em processos de dissídio individual 
ali originados e os agravos de instrumento de 
despacho denegatório de recurso ordinário em 
processo de sua competência.
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 z Seção Especializada em Dissídios Coletivos:

 � Originariamente, compete julgar os dissí-
dios coletivos de natureza econômica e jurí-
dica, situadas no âmbito de sua competência 
ou rever suas próprias sentenças normativas, 
nos casos previstos em lei; homologar as con-
ciliações celebradas nos dissídios coletivos; jul-
gar as ações rescisórias propostas contra suas 
sentenças normativas; julgar os agravos regi-
mentais contra despachos ou decisões não defi-
nitivas, praticados pelo Presidente do Tribunal 
ou por qualquer dos Ministros integrantes da 
Seção Especializada em Dissídios Coletivos; jul-
gar os conflitos de competência entre Tribunais 
Regionais do Trabalho em processos de dissídio 
coletivo; processar e julgar as medidas cautela-
res incidentais nos processos de dissídio coleti-
vo; e processar e julgar as ações em matéria de 
greve, quando o conflito exceder a jurisdição 
de Tribunal Regional do Trabalho;

 � Em última instância, julgar: os recursos ordiná-
rios interpostos contra as decisões proferidas pelos 
Tribunais Regionais do Trabalho em dissídios coleti-
vos de natureza econômica ou jurídica; os recursos 
ordinários interpostos contra decisões proferidas 
pelos Tribunais Regionais do Trabalho em ações 
rescisórias e mandados de segurança pertinentes 
a dissídios coletivos e a direito sindical e em ações 
anulatórias de acordos e convenções coletivas; os 
embargos infringentes interpostos contra decisão 
não unânime proferida em processo de dissídio 
coletivo de sua competência originária, salvo se a 
decisão atacada estiver em consonância com prece-
dente normativo do Tribunal Superior do Trabalho 
ou com Súmula de sua jurisprudência predomi-
nante; e os agravos de instrumento interpostos con-
tra despacho denegatório de recurso ordinário nos 
processos de sua competência.

O art. 111-A, da CF, de 1988,·também criou dois 
órgãos, que funcionarão junto ao TST e estão previstos 
no parágrafo único, do art. 65, do Regimento Interno 
do TST. Veja:

Art. 111-A […]
§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior 
do Trabalho:
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoa-
mento de Magistrados do Trabalho, cabendo-
-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos 
oficiais para o ingresso e promoção na carreira;
II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão 
administrativa, orçamentária, financeira e patri-
monial da Justiça do Trabalho de primeiro e segun-
do graus, como órgão central do sistema, cujas 
decisões terão efeito vinculante.

Tribunais Regionais do Trabalho

O art. 115, da Constituição Federal, disciplinou 
sobre os Tribunais Regionais do Trabalho (TRT):

Art. 115 Os Tribunais Regionais do Trabalho 
compõem-se de, no mínimo, sete juízes, recru-
tados, quando possível, na respectiva região, e 
nomeados pelo Presidente da República dentre 

brasileiros com mais de trinta e menos de 
setenta anos de idade, sendo:
I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos 
de efetiva atividade profissional e membros do Minis-
tério Público do Trabalho com mais de dez anos de 
efetivo exercício, observado o disposto no art. 94; 
II - os demais, mediante promoção de juízes do traba-
lho por antiguidade e merecimento, alternadamente. 
§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão 
a justiça itinerante, com a realização de audiências 
e demais funções de atividade jurisdicional, nos limi-
tes territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se 
de equipamentos públicos e comunitários. 
§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão fun-
cionar descentralizadamente, constituindo Câmaras 
regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do juris-
dicionado à justiça em todas as fases do processo. 
Art. 116 Nas Varas do Trabalho, a jurisdição 
será exercida por um juiz singular.

Os TRTs representam a segunda instância na hie-
rarquia dos órgãos integrantes da Justiça do Trabalho 
e são divididos em regiões.

O território brasileiro está dividido em 24 regiões 
para efeito da Jurisdição dos Tribunais Regionais. Por-
tanto, hoje existem 24 regiões e 24 Tribunais Regio-
nais do Trabalho.

O art. 115, da CF, estabelece que os Tribunais 
Regionais do Trabalho são compostos, no mínimo, por 
sete desembargadores. Podemos dizer que a composi-
ção dos Tribunais Regionais do Trabalho não é unifor-
me, até mesmo porque não é igual o número dos seus 
membros, mas o previsto no art. 115, da CF, deve ser 
observado. Ou seja, cada um deles deve ter, no mini-
mo, sete Juízes.

Os juízes que compõem os Tribunais Regionais do 
Trabalho devem ter mais de 30 e menos de 70 anos e 
serão nomeados pelo Presidente da República, deven-
do ser observado o chamado quinto constitucional, 
em que um quinto das vagas do TRT deve ser reser-
vado a advogados e membros do Ministério Público 
do Trabalho. As demais vagas são preenchidas por 
Juízes da Varas do Trabalho vinculadas ao tribunal, 
com indicação por antiguidade ou por merecimento 
(de forma alternada).

Em Tribunais Regionais do Trabalho com mais de 
25 julgadores, poderá ser criado um órgão especial 
com, no mínimo, 11 e, no máximo, 25 julgadores, con-
forme preceitua o inciso XI, do art. 93, da Constituição.

Ainda em relação ao art. 115, da Constituição, 
outra novidade é que os Tribunais Regionais do Tra-
balho poderão funcionar descentralizadamente, cons-
tituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno 
acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases 
do processo. Essas Câmaras regionais deverão atuar, 
principalmente, nos Estados que não possuem TRT, 
como é o caso de Tocantins, Amapá, Roraima e Acre.

Os Tribunais Regionais do Trabalho podem, ou 
não, serem divididos em turmas e estas devem conter, 
no mínimo, três magistrados. Quando divididos em 
turmas, pode uma delas ser especializada em dissí-
dio coletivo e deve funcionar com a presença de, pelo 
menos, metade mais um do número de julgadores que 
a compõe (art. 672, da CLT).

As competências dos TRTs são:

 z Originária — envolve os dissídios individuais 
e coletivos que são iniciados nos próprios tribu-
nais, sendo que os individuais são: Mandado de 


